
 

 

 

Edital de RETIFICAÇÃO ao Edital 01/2021 para Concessão de Bolsa CAPES no ProEF 

 

O Conselho Gestor do Programa de Mestrado Profissional em Educação Física em Rede 

Nacional (ProEF), no exercício das suas atribuições regimentais e da legislação vigente, faz 

saber que se encontram abertas as inscrições para a seleção dos estudantes bolsistas, e será 

regida pelas normas a seguir. 

 

 
ONDE SE LÊ:  

 

Parágrafo 1° - Critério de distância: 

 

Inciso VI - 0,5 (meio ponto), para o estudante que residir de 30 (cinquenta) até 99 (noventa e 

nove)  km da unidade na qual está matriculado ou na mesma cidade; 

 

 

LEIA- SE:  

 

Parágrafo 1° - Critério de distância: 

 

Inciso VI - 0,5 (meio ponto), para o estudante que residir de 30 (trinta) até 99 (noventa e nove)  km 

da unidade na qual está matriculado ou na mesma cidade; 

 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital de Retificação. 

 

 

 

Presidente Prudente, 04 de maio de 2021 

 

 


